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Economia

Para cumprir promessa, 
Lula defende compensação 
para aumentar isenção do IR

Lula justificou que 
“não pode cobrar 
27% ou 15% de um 
trabalhador que 
ganha R$ 4 mil e 
deixar ‘os caras’ que 
recebem herança 
que não pagam”

IMPOSTO DE RENDA

O 
presidente da Re-
pública, Luiz Iná-
cio Lula da Silva, 

defendeu, nesta sexta-feira 
(11) o aumento na taxa de 
isenção do Imposto de Ren-
da de Pessoa Física, uma 
promessa sua de campanha. 
Segundo o presidente, “nós 
temos de tirar de alguém” 
para isentar os trabalhado-
res que recebem até R$ 5 mil 
do IRPF.

“Você não pode fazer com 
que pessoas que ganham R$ 
5 mil paguem IRPF, enquan-
to os que têm ações na Petro-
bras recebem R$ 45 bilhões 
em dividendos sem pagar 
Imposto de Renda”, disse o 
presidente da República.

A declaração se deu em 
entrevista do presidente à rá-
dio O Povo/CBN de Fortaleza. 
O presidente da República foi 
além da promessa de isenção 
de quem ganha até R$ 5 mil 
e defendeu que, “no futuro, 
(temos de) isentar mais”.

Lula justificou que “não 
pode cobrar 27% ou 15% de 
um trabalhador que ganha 
R$ 4 mil e deixar ‘os caras’ 
que recebem herança que 
não pagam”.

“Na minha cabeça, salário 
não é renda. Renda é quem 
vive de especulação, esse 
sim deveria pagar Impos-
to de Renda. Esse que faz 
transferência de dinheiro 
para parente e paga só 4%”, 
argumentou Lula.

O presidente afirmou que 
esse debate sobre a carga tri-
butária tem de ser “público”, 
e não “escondido”. “Nós te-
mos de tirar de alguém. Não 
tem de ser um debate escon-
dido, tem de ser público”, 
declarou.

IMPACTO DO IMPOSTO 
DE RENDA

A Unafisco Nacional rea-
lizou um levantamento da 
visão histórica do salário 
mínimo no Brasil de 1996 a 
2024, juntamente com os li-
mites de isenção do imposto 
de renda e o número equiva-
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lente de salários mínimos. O 
comportamento mostra que 
ao longo dos anos a classe 
média tem sido sacrificada 
pela não correção da tabela 
do imposto de renda.

Ao longo dos anos, o nú-
mero de salários mínimos 
que correspondem ao limi-
te de isenção do imposto de 
renda diminuiu significati-
vamente. Em 1996, a isen-
ção era equivalente a 8,04 
salários mínimos, mas, em 
2024, será de apenas 2,00 sa-
lários mínimos. Isso indica 
que mais pessoas, inclusive 
aquelas com renda relativa-
mente baixa, estão sendo 
empurradas para a faixa tri-
butável.

Como os limites de isenção 
não acompanharam a infla-
ção e os aumentos salariais, 
muitos indivíduos da classe 
média estão pagando mais 
impostos. Isso reduz efetiva-
mente sua renda disponível 
e seu poder de compra.

 - A classe média geral-
mente arca com uma carga 
tributária desproporcional 
porque ganha acima do li-

mite de isenção, mas não se 
beneficia de isenções fiscais 
ou brechas de alta renda.

Para 2023 e 2024, foram 
feitos ajustes para aumen-
tar ligeiramente o limite de 
isenção, refletindo tentativas 
de resolver esses problemas. 

No entanto, sem atualiza-
ções consistentes alinhadas 
às realidades econômicas, 
essas mudanças podem ser 
insuficientes.

De modo geral, embora os 
salários nominais tenham 
aumentado, a diminuição 

relativa dos limites de isen-
ção de impostos impôs uma 
carga tributária mais pesa-
da sobre as pessoas de renda 
média, destacando a neces-
sidade de ajustes nas políti-
cas para melhor apoiar esse 
grupo demográfico.

PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2024 - PREGÃO ELETRONICO N° 028/2024. Objeto: 
Formação de Registro de Preços para a eventual aquisição de gêneros alimentícios, 
visando atender as necessidades da Cozinha Comunitária, vinculada à Secretaria de 
Assistência Social, Juventude e Cidadania, nos termos da legislação vigente e conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 
Valor Máximo Estimado: R$ 1.745.307,75 (um milhão setecentos e quarenta e cinco 
reais trezentos e sete reais e setenta e cinco centavos) Recebimento de Propostas: 
14/10/2024, às 08:00h. Abertura das Propostas:  25/10/2024, às 09:00h. Início das 
Disputa: 25/10/2024, às 10:00h. O Edital na íntegra poderá ser retirado através do link 
https://transparencia.prefeituradavitoria.pe.gov.br/app/pe/vitoria-de-santo-antao/1/avisos-
de-licitacao e no site https://bnccompras.com. Outras informações podem ser obtidas na 
Sala da CPL, localizada na Rua Demócrito Cavalcanti, 144, Livramento, Vitória de Santo 
Antão – PE, ou através do Fone: (81) 99518-0389 no horário das 08:00h às 13:00h. 

Vitória de Santo Antão-PE, 11 de outubro de 2024. 
JOSÉ ADHERVAL DE BARROS

Secretário Municipal de Assistência Social, Juventude e Cidadania
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